
Sala das Sessões, em de 2019. 

JULIA LUCY 
NOVO - DF 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA N° 05  (MODIFICATIVA) 
(Da Sra. Deputada JUIZA LUCY) 

Altera a o Projeto de Lei n0  226/2019 que 
dispõe sobre aplicação de multa administrativa 
ao agressor das vítimas de violência doméstica e 
familiar. 

Dá-se a seguinte redação ao art. 10  do projeto de lei: 
Art. 1° Aquele que, por ação ou omissão, for condenado por sentença penal 

condenatória transitada em julgado por causar lesão, violência física, sexual ou 
psicológica, dano moral ou patrimonial à mulher, será sancionado com multa 
administrativa como penalidade pelos custos relativos aos serviços públicos prestados, 
diretamente ou pelas entidades da Administração Indireta do DF, para o atendimento 
às vítimas em situação de violência doméstica e familiar. 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda tem como finalidade condicionar a multa administrativa 

ao trânsito em julgado da sentença penal condenatória nos casos em que ocorrer 
lesão, violência física, sexual ou psicológica, dano moral ou patrimonial a mulher 

Com a presente alteração busca-se garantir o princípio da presunção da 
inocência previsto no artigo 50, LVII da CF/88, e o princípio do contraditório e da ampla 
defesa previsto no art. 50, LV da CF/88. 

AGACIEL MAIA 	 CHICO VIGILANTE 
Partido da República (PR) Partido dos Trabalhadores (PT) 
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